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INDICAÇÃO LEGISLATIVA
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 7851/2021



 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL O
ENVIO DE PROJETO DE LEI A ESTA
CASA LEGISLATIVA, QUE DISPONHA
SOBRE À ALTERAÇÃO DA LEI Nº 7.510
DE 11 DE ABRIL DE 2017, EM SEUS
ARTS 26 E 27, DANDO OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.




O Vereador Marcelo Lessa, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido o
Plenário, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de PROJETO DE LEI que
disponha sobre à alteração da Lei nº 7.510 de 11 de Abril de 2017, em seus Arts 26 e 27,
dando outras providências, , conforme anteprojeto abaixo:

Art. 1º Fica alterado o art. 26, da Lei nº 7.510 de 11 de abril de 2017, incluindo-se o item “21.1”,
passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 26...

20.1 – Seção do Destacamento Especial de Segurança;

XXI – Junta de Serviço Militar;

21.1 – Secretario de serviço militar.

Art. 2º Fica alterada a redação do inciso XLVI, incluindo-se também mais um inciso ao Art. 27
da Lei nº 7.510 de 11  de abril de 2017, passando a vigorar a seguinte redação:

XLIV – 01 (um) Chefe de seção da Junta de Serviço Militar, símbolo FG-4.

XLV – Secretario de Serviço Militar, símbolo DAS-3.

XLVI -  01 (um) Coordenador de Políticas para a Juventude, símbolo DAS-4;  (NR)  (redação
estabelecida pelo art. 6º da Lei Municipal nº 7.516, de 18.05.2017 - Pub. 19.05.2017)


     XLVII - 02 (dois) Assessores de Políticas para a Juventude, símbolo DAS-5; (NR) (redação
estabelecida pelo art. 6º da Lei Municipal nº 7.516, de 18.05.2017 - Pub. 19.05.2017)


   XLVIII - 01 (um) Assessor de Projetos para a Juventude, símbolo DAS-5;

   XLVIX - 01 (um) Coordenador da Casa dos Conselhos e Apoio às Comissões, símbolo DAS-

1;

   XL - 01 (um) Chefe da Divisão de Apoio às Comissões e Conselhos, símbolo FG-1;


   LI - 01 (um) Assessor Executivo de Apoio às Comissões e Conselhos, símbolo DAS-5;

   LII - 01 (um) Coordenador do PROCON de Petrópolis, símbolo DAS-3;


   LIII - 01 (um) Assessor Jurídico, símbolo DAS-5;

   LIV - 01 (um) Chefe da Divisão de Apoio de Atendimento, símbolo FG-1;
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   LV - 01 (um) Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, símbolo FG-1;
   LVI - 01 (um) Coordenadora do Gabinete da Cidadania, símbolo DAS-1;
   LVII - 01 (um) Chefe do Setor de Apoio Administrativo, símbolo FG-3;
   LVIII - 01 (um) Chefe da Gerência do Gabinete da Cidadania, símbolo FASG;
   LVIX - 01 (um) Chefe da Gerência do Relacionamento com a Sociedade Civil, símbolo FASG;
   LX - 01 (um) Chefe da Seção de Parcerias e Cooperação Civil, símbolo FG-2;
      LXI -  01 (um) Chefe da Gerência de Políticas Afirmativas, Inclusão e Direitos Humanos,
símbolo FASG;
   LXII - 01 (um) Chefe da Seção de Políticas Afirmativas, símbolo FG-2;
   LXIII - 01 (um) Chefe da Seção de Inclusão e Direitos Humanos, símbolo FG-2;
   LXIV - 01 (um) Coordenador do Centro de Referência a Mulher, símbolo DAS-3;
   LXV - 01 (um) Chefe do Setor Administrativo do Centro de Referência a Mulher, símbolo FG-
3;
   LXVI - 01 (um) Chefe do Setor de Operacional e Logístico símbolo FG-3.
      LXVII -  03 (três) Assessores de Recepção e Cerimonial, símbolo DAS-5;  (AC)  (inciso
acrescentado pelo art. 6º da Lei Municipal nº 7.516, de 18.05.2017 - Pub. 19.05.2017)
      LXVIII -  01 (um) Assessor Especial de Gabinete e Logística, símbolo DAS-2;  (AC)  (inciso
acrescentado pelo art. 6º da Lei Municipal nº 7.516, de 18.05.2017 - Pub. 19.05.2017)
      LXIX -  (01) um Coordenador Municipal da Igualdade Racial - símbolo DAS-4.  (AC)  (inciso
acrescentado pelo art. 2º da Lei Municipal nº 7.607, de 12.12.2017 - Pub. 13.12.2017)
     Parágrafo único. Para o exercício do cargo o ocupante deverá estar inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil, para os constantes dos incisos VIII a X e LII.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 JUSTIFICATIVA



O presente projeto de lei tem por objeto dar maior dar maior fluidez e agilidade na prestação do
serviço operacional, haverá readequação do sistema e alteração de incisos, o novo texto fará
inclusão de  função nova e codificação.



Sala das Sessões, 03 de Setembro de 2021

   

MARCELO LESSA

Vereador

Data do documento: 02/09/2021 - 15:37:00 Data do Processo: 03/09/2021 - 09:27:2
Processo: 7851/202

https://petropolis.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6830&cdDiploma=20177516#a6
https://petropolis.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6830&cdDiploma=20177516#a6
https://petropolis.cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=6830&cdDiploma=20177607#a2

